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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 25 DE 02 DE JUNHO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
393 de 06 de março de 2015, RESOLVE:

Art.  1º ALTERAR, Portaria  nº  44,  de  18  de  julho  de  2016,  modificando  a  composição 
da Coordenação de Licitação – Avaliação da Chamada Pública:

a) Carla  Aparecida  de  Souza  Viana,  Assistente  em  Administração,  matrícula
SIAPE 1730520;

b) Pedro Paulo Oliveira, Nutricionista, matrícula SIAPE 1441596;
c) Lidia Lopes Ozório, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 1676933;
d) Luis Gustavo Martinez dos Santos, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1673882.
Art. 2º Esta portaria tem validade por um período de 12 (doze) meses.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 26 DE 05 DE JUNHO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
393 de 06 de março de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 026 de 18 de março de 2016.
Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem o Colegiado do Curso Técnico em

Informática Integrado ao Ensino Médio do Campus Avançado Carmo de Minas.
Membros titulares:
1)  Siméa  Paula  de  Carvalho  Ceballos,  Coordenadora do  Curso  Técnico  em Informática

Integrado ao Ensino Médio,
2) Juliete Aparecida Ramos Costa, Professora EBTT; 
3) João Uilson vieira Filho, Professor EBTT; 
4) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga;
5) João Paulo Junqueira Giovanini, Técnico de Laboratório - Área.
6) João Vítor da Silva Leonidas, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao 

Ensino Médio,
7) Oséias de Souza Silva, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino 

Médio,
Membros suplentes:
2) Andresa Fabiana Batista Guimarães, Professora EBTT;
3) Renata Maciel dos Reis, Professora EBTT;
4) Luiz Roberto dos Santos Azevedo, Assistente em Administração; 
5) Lídia Lopes Osório, Técnico em Assuntos Educacionais;
6) Ana Giulia Ferreira de Oliveira dos Santos, discente do Curso Técnico em Informática 

Integrado ao Ensino Médio,
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7)  Maria Clara Cintra Batista, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao 
Ensino Médio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 27 DE 07 DE JUNHO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
393 de 06 de março de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem 
o Núcleo do Plano Conservador da Mantiqueira deste Campus :

1) Luis Gustavo Martinez dos Santos, Professor EBTT, Matrícula Siape 1673882;
2) Luiz Roberto dos Santos Azevedo, Assistente em Administração, Matrícula Siape 748783;
3) Pedro Paulo Oliveira, Nutricionista, Matrícula Siape 1441596.
4) Adriano Gajo Alvarenga, Professor EBTT, Matrícula Siape 1011236.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 28 DE 14 DE JUNHO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL  PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
393 de 06 de março de 2015, RESOLVE:

I- Cancelar as férias do servidor PEDRO PAULO OLIVEIRA, nutricionista, matrícula 
SIAPE 1441596, a partir de 24/06/2019 a 03/07/2019, por necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído de 17 a 26/07/2019.

ADICIONAL NOTURNO 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO/DIA HORAS

André Ribeiro Viana 02,07,09,14,21,23,28 e 30/05 4h29

Lídia Lopes Ozório 07,09,14,16,21,22,23,28,29 e 30/05 3h03

Liuane Aparecida da Silva 03,10,17,24 e 31/05 2h28

Pedro Paulo Oliveira 06,08,15,20,22,27 e 29/05 3h19
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO

Nome do Servidor: André Ribeiro Viana
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Matrícula: 2084452
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Período de Afastamento: 12.06.2019 a 14.06.2019 (03 dias)
Fundamento Legal: Decreto 7.003/2009, Art. 204 da Lei 8.112/90, ON 03/2010 MPOG/SRH

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome da Servidora: Adilene Moreira Dionizio
Cargo: Auxiliar em Assuntos Educacionais

Matrícula: 2379436
Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas 
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenação de Gestão de Pessoas / FG-02

Ato de Designação: Portaria 1.096 de 23/07/2018
BS em que foi publicada a Designação: 30/07/2018

Nome do Ocupante Titular: Daniela Harue Sakaguti 
Motivo do Afastamento: Férias do Titular

Período do Afastamento: 13/05/2019 a 16/05/2019 (04 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 6


	ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS

